
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO ‘REFErO

‘no
Oficio n° 7OSI2O2SIGAPRE

Uruguaiana, 01 Se outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Goncalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atencão ao cisposto no
mc so )UV & art. 96 da Lei Orgânica do Município de Lruguaiana. vimos pelo
presente. encaminhar a Oficio n° 156/2025 da Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana e Transporte (SEMUT), em resposta ao Oficio n° 1538/2025/DLEG, do
Poder Legislativo, onc.e a Vereadora Manoela Coco realiza in•icacâo. zcnforme
documento em anexo.

Sendc o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevaca estima e consideração, pemiarecendo a isposição, para e’ entuais
informações qLie ainda se fizerem necessárias.

A:enc~osarente,

carlos Alberto Delga de David,
Prefeito MunkzpaL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEiTURA MUNiCIPAL DE URIGLJA1ANA

SECRETARIA MUNICiPAL DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE
SEMUT

Ofício N° 156’2025

Uruguaiana, RS, em 29 de Setembro de 2025.

De: Secretaria de Mobilidade Lrbana e Transportes - SE1~IUT
Para: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV
Assunto: Resposta a CI no 152W2025/SEGO”

Senno Secretário,

Em atenção á ci no 152C’2025 SEGO’S’. que neaminha o
Oficio n° 1538:2025 da Vereadora Manoela Coato, no qua rndica ao Pcoer
Executivo a realização de consorcio intermunic~pa1 através da Assoc:ação ãos
Municípios da Fronteira Oeste i AMFRO) para flns de part:cipação no FAC
Mobilidade 2025, manifestamos nossos agradecimentos pela pertinente sugestão
apresentada

Infocmamos que iremos buscar os meios cabíveis para
viabilizar o atendinento á :ndicação, considerando a relevâiwia do tema e sua
contribuição para e fortalecimen:o da mobilidade urbana em nosso municípic e
região.

Couto pela nicia:iva e
Re:teramos nossos agradecimentos à Vereadora Manoela
pela atenção dedicada às demandas de interesse pubicc

Atencios ame

Endereço.: Rua As Presidente Var~s no. 3278. CM’: 975 1O-43~) anexo à Estaçãc Ro&viáta de Uruguaiar~ - Fone:
g55 ~Of -3028 - traiw~oI~(WurLwua ana.rs.gos br - Bairro Centro -1 ngua a~ - R5

e Transporte.



PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁaO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 463E /2025/DLEG
Urjguaiana, 18 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica a realização de consórcio.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atençã: a Indicaçãc n2 327 tia Vereadora
Manoela Couto, aprovada peio PIe~ário, indicar a Iossa brelência a busca de consórcio atrav&
da AMFRO para o MC MOBILiDADE.
2. A ciação de uni Consórcio Intermun cipal entre Cidades de Fronteira tem como
objetWo central a uniãc de esforços adm nistrativcs, técnicos e firarceircs para o
desenvolvimento de projetos estruturantes voltados à mobilidade urbana sustentáve. Diante da
publicaçâo do no~c PAC Mobilidade 2025, o consórcio ‘~reseita urna estrategia eficaz e
necessária para a ~ptação de recursos federais, garantinco maior eficiência e impactc regional
dos iniestimentos.
3. As cidades de fronteira enfrentam cesafios específicos rewc onados a mobilidade
urbara, coro a circulação ‘itensa de pessoas e mercacorias, a dependên: a do transporte
coI’eti~o, e a Hmita;ão de infraestrutura adequaca para integração regional e transfronteiriça.
Nesse contexto, a atuação conjunta perm te:

• Elaboração de projetos integrados;
• Reaução de custos;
• Fortalecimerttc institucional;
• Acesso facilitaoo aos recursos do PAC Mob licade.

4. O MC Mobilidadé 2025 busca impulsionar nvestimentcs em infraestrutura de
transporte urbanc com foco ia melhoria da qualidade & vida nas cidades, especzaimente em
regiões metropolitanas e áreas de interesse e*ratégicc como as cidades ce £ro teira. As
principa s vantagens do progr~ia incluem:

• Financiamento de projetos de alta relevância social;
• Foco na sustentabilidade; Á
• Prioridade para projetos consorciacos;
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PODER LEGIS..ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Agilidade na análise e libração de recursos.
5. Assim, a formalização do consórdo entre os municbios da região cc fronteira
representa não apenas urna resposta estratégica à chanada dc ~C Mobilidade 2325, mas
também um compromisso com a melhoria da mobi idade urbana e com a integração
socioeconômica regional Essa ação conjunta reforça a capacidace de pianejamento :e-ritorial e
assegura que os oenefícics dos inves entos sejam amplanerte distribuídos, impactando
posi~vamente a pcpulação local, o comércio transfr~nteiko e~regionai.

Aterc osamente,

ver.
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